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Estado do Rio Grande do Sul

         CÂMARA DE VEREADORES DE ROLADOR
CNPJ 04.216.907/0001-43

E-mail: camararolador@yahoo.com.br

Av. João Batista, 633 - CEP 97843-000 - Fone: (55) 3614.7065


CONTRATO N.º 005/2015                                                   DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015.

Conforme Lei Municipal Nº 1.352/2015
CONTRATO EMERGENCIAL TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

CONTRATANTE: O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ROLADOR/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 04.216.907/0001-43, com sede na Av. João Batista, nº 633, centro, na cidade de Rolador/RS, neste ato representado pela Presidente da Mesa Diretora, Vereadora LOIARA RAMOS DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 982.923.660-91, residente e domiciliada na Linha Passo Novo, interior deste município, adiante simplesmente denominado CONTRATANTE; 
CONTRATADO: RAFAEL CORTES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o número nº 016.691.390-18, RG numero 1101772182 – SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Dom Hermeto, 1041, Bairro Floresta no Município de Cerro Largo, CEP 97900-000, doravante denominado CONTRATADO.
As partes acima qualificadas, na melhor forma admitida, resolvem de mútuo acordo, firmarem o presente instrumento particular de contrato, firmado com base na Lei Municipal n.º 1.352/2015, nos termos da Resolução da Mesa Diretora n.º 015/2015 e do Edital de Seleção Simplificada, constante do Anexo Único da presente Resolução, que regeu o processo de seleção pública, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente instrumento particular, o CONTRATANTE contrata os serviços profissionais do CONTRATADO para exercer as funções de CONTADOR LEGISLATIVO, cujas atribuições estão descritas no Anexo III da Lei Municipal n.º 1.352/2015, de 07 de outubro de 2015, e fazem parte anexa e integrante do presente contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Pela efetiva prestação dos serviços ora contratados, o Contratante pagará ao Contratado o valor correspondente ao multiplicador 2,9 (dois inteiros e nove décimos) do padrão básico fixado no inciso I do art. 21, da Lei Municipal n.º 1.352/2015, de forma mensal, até o último dia útil de cada mês de serviço efetivamente prestado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS


As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 3190.04.99.02.00 – Contratação por tempo determinado e 3190.13.02.01.00 – INSS Servidores.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

O contratado cumprirá as seguintes obrigações:

a) carga horária de 16horas (dezesseis horas) semanais;
b) atribuições do cargo dispostas no anexo III da Lei Municipal n.º 1.352/2015;

c) todos os deveres dispostos no Regime Jurídico Único dos servidores municipais de Rolador, estabelecidos na Lei Municipal n. º 056/2001.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, se estendendo pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser renovado por mais um período de igual duração.
CLAUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
Ficam assegurados ao CONTRATADO, os seguintes direitos sociais:
a) gratificação natalina anual ou proporcional;

b) férias anuais de 30 (trinta) dias com acréscimo de 1/3 da remuneração indenizadas ou proporcionais, também indenizadas, no caso de rescisão imotivada e antecipada do contrato, por iniciativa do Contratante;

c) inscrição em Regime Geral de Previdência Social (RGPS/INSS).
d) Direito ao percebimento do vale alimentação, nos termos da Lei Municipal n.º 939/2011, e suas alterações posteriores.


Parágrafo Único. Sobre o valor da remuneração paga ao contratado incidirão os descontos legais previdenciários, sociais e tributários.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RECISÃO
Sem prejuízo de qualquer outra disposição do contrato, o mesmo poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, judicial ou extrajudicialmente, independente de qualquer notificação, sem que assista ao CONTRATADO qualquer direito a reclamações e/ou indenizações.
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

As partes contratadas elegem o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga – RS, para dirimir eventuais dúvidas que possam surgir do presente contrato.
E por estarem assim ajustados e concordes, em tudo que se encontra neste aludido contrato, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram.

Rolador/RS, em 04 de novembro de 2015.

	_________________________________

Presidente da Mesa Diretora

CONTRATANTE
	_________________________________

RAFAEL CORTES DE OLIVEIRA
Contratado


Testemunhas:

	_________________________________


	_________________________________










“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”

